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14MICOLÂNDIA 

O MUNICIPIO DE MARCOLÂNDIA- PI, pesm Id jurídica dc direito público interno, 
eom scdc e foro na cidade de Mareolandia, siruada na Rua Porfiria Maria de Sousa. N" 
21, CNP( N" 41.522.269.'1)1ml 15 neste ate) representada por SM Prefeito 

1d11111C1p2i, CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente c domiciliado 
nesta cidade, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa FLAVIO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO. CNP.): 
16.683.378/0001-77, com sede e foro na cidade de Marcolandia, estado do Piauí, 
estabelecida na Rua Prorma 'Mana de Sousa. St), Bairro Centro, cEp ()4.685-000, 
doravante chamada abreviadamente CONTRATADA. tendo em vista a homologacão, 
pela PREFEITURA MVNICIPAL DE MARCO! ,À!'•:D1 - PI, do Prugão Klet;iinice) 
n'-' 017 /2024, conforme despacho exarado ) Pri ,Cessi r" 2024 e o que mais consta 
Llí) citadi Proces54) Administrati,s-, ) que passa a fater parte integrante deste instrumento. 
independentemente de tronscricao, em conformidade com as normas da Lei n" 
14.133/21, com as alteracóes nela introduzidas are a presente data, as uats submetem as 
partes para rodos os efelti tni tusto c acordado celebrar ( 1 presente Contrato, regendo-
se a contratacào pelo fixado nas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.. 
Contratação de empresa para a prestaçãi) de serviço de recuperacão de pas !men taçào 

município de Marc. landia. 1 in decorrènea do é \iro alcancado pela Contratada no 

processe) lintatOno n'' i169/2024, Procedimento n' 2u24, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam ii presente Contraio, mdependentemente de transcriçao 
Processo licitatorio n' 21124, Procediffiente , n' ' 02- / 21C4, sob a modalidade Pree.ão 
I Jetrónico e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA  TERCEIRA: 
-rodas: as despesas decorrentes do serviço correra() por conta dos recursos provindos do 
FPNI /ICNISi RECURSOS PROPRIOS/ EMENDA FEDER DE ( STF 10. 

-CLÁUSULA QUARTA: 
.1 CONTRATADA, se obrigara a prestar o serviço do objeto de acordo com sua 
proposta, de forma a atender as exigéncias da CONTRATANTE. 
§ 1" - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem corno tributos 
de qualquer espécie- e demais despesas que incidam ( ai venham a incidir sobre o objeto 
deste contrau); 
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§ 2" - Solicitar, IN ir escrito à CONTRATANTE, mediante previa justificativa, eventuais 
prorrogacasies do prazo contratuals 

CLÁUSULA QUINTA: 
.\ prestaciiii do servico elf (iblert será mediana-, ierm
da Preiei tura. 

eic requisicàii do setor ciimpetente 

CLÁUSULA SEXTA: 
-N CONTRATADA é responsável por tf idos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais 
decorrentes do pessoal que empregar, bem comi) os outros relacionados ao objeto que 
contratar, inclusive perante terceiros, a quem respondera diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
\ CONTRATADA será a responsável pela conduçào de iodos os trabalhos 

InenClonadus neste Contrat() e na Prop4 istas cabendo lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no de-correr do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA: 
( ) valor ci intratadt> é de RS .324.05ii,i H) (ire/em( is e vinte e quatro mil e cinquenta reais.). 

Que será pago mediante o servico do objeto, alem do encaminhamento da nota fiscal e 

recibos para a tes(iuraria da Prefeitura Municipal de Marc(,landia PI. 

CLÁUSULA NONA: 
\ critério exclusivo da CONTRATANTE ILipor mátu, acordo, o presente Contrato 

poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, independentemente de 
int-emale:ti) judicial ou extrajudiciais cabendo à CONTRATADA, receber o que lhe for 
devido ate a data da rescisão 4 4 u, ainda, se a CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir is prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no ti idi i ou em parte, o obieto contratado, sem a previa 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer d prazo contratual não serão levados em consideração comunicacces 
verbais. Todas as c, imunicacaiies que envi ilvam execticá,i deste contrato, de cada parte 
à (nitra, scráo ciinsideradas como stificientes se feitas por escrito e entregues sob 
protocolo ou qualquer ()um, meio tine comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
) presente contrato vigorara reli) prato de 12 meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado por iguais e sucessivos periodos até o limite estabelecido no art. 
i ) da da lei 14.133/21, sendo também permitido adirivar o valor nos limites permitidos 

pela lei 14.133/21 e seus alteracões. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum aci)rdo, o foro da cidade de Simões PI, para dirimir 
dúvidas ou resolver questões oriundas do presente c( nitrato. desde que não seja possível 
ri:sol\ é-las prévra e amigavelmente. 
• para firmeza e validade de tudo o que ficou dito c aqui eNtipuladu. lavrou-se o presente 
instrumento. em 02 (.duas) vias, que depois dc lido e achado conf,)rme, vai assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo, a ilidi, presentes. 

Ntarcu,lanclia PI, 04 dc outubro dc 

, 

Corinto Machado de Matos Neto 
Pretcit,, Muritcp,11 

•  _ 

FLAVIO IIENRYS-LIE DE SOUSA CARVALHO 
CNP.): 16.683.378/0001-77 

TESTENIUN El \S: 
Nome: rpAYU,I.AU)..
CPF:  5 05 75) r 

• nne:  td6r CM4449,V1 ( ° 
CPF:  4Q . 1-5-3--7 

Caffii \\l.0
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Prefeitura Municipal de Marcolândia 

Pregão Eletrônico - 027/2024 

Resultado da Homologação 

Lote 0001 - Recuperação de pavimentação - Valor Referência: R$: 436.969,43 
Fornecedor Valor Total Situação 

OROFLAVIO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO RI 324.050,00 Homologado em 04/10/2024 14:50:32 
CORINTO MACHADO DE MATOS NE 

PORTAL 
DF CaNIPRAS Pt.:13L,Ct 

CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaidecompraspublicas.com br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/10/2024 às 14:59:03. 
Código verificador. A6102B 

Id:09FECF3360EDEO5B 
ESTADO DO PIAUt 

fRFEtruRA MENICIPA.1. DE NIARCOLAYDIA 
C.N.P4. 41.522169,91181-15 

Rua Partiria Maria de Sousa. 21 - Ceoiro - Fone (89) 3439-1174 
CEP. 64.685-000 - Maranitella - Piauí 

Adm. 2921.2024 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

MARCOLÁNDIA 
Amo,  relpeen çeo proa 

CONTRATO Ne: 069/2024 
PROCESSO N°: 069/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 027/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NLARCOLANDIA-Pl. 
CONTRATADO: FLAVIO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO, CNPJ: 
16.683.378/0m1.77. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRF.STAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ISLIRCOIÂNDIA. 
VALOR: R$ 324.050,00 (TREZENTOS E VENTE E QUATRO MIL E CINQUENTA 
REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM /ICMS/ RECURSOS PROPRIOS/ EMENDA FEDERAL 
DE CUSTEIO. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
VIGÊNCIA: 04 DE OUTUBRO DE 2024 AGI DE OUTUBRO DE 2025 

Marcolândia - PI, 04 de outubro de 2024. 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 

Id:OCC55A241C01E0DB 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°004/2024 
Processo Administrativo n2 051/2024 

E;

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Desenvolvimem 
Técnico de Engenharia para Implantação de Passagens Molhadas no 
Porto Alegre do Piauí, conforme Convênio N2 966444/2024, do h 
Integração e do Desenvolvimento Regional. 
Tipo de Serviços: Menor preço global. 
Data e hora da abertura da Dispensa: Dia 11 de outubro de 2024, às 08:( 
Local: https://novobbmnetcom.brj. 
Retirada do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
Municipal de Po to Alegre do Piauí; e Mural da Prefeitura. 
Informações: ( 99448-1993 ou e-mail: copelporto@gmail.com. 

Porto Alegre do Piauí - PI, 07 de outubro de 2024. 

foelma Dias dos Reis 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2024 PMCM-PI 

O Município de Campo Maior - PI, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Projetos e Desenvolvimento Econômico, neste ato representado por sua 
secretária abaixo assinado, resolve concordar com as decisões do Pregoeiro, que analisa 
todo o procedimento, os quais passam a integrar este termo, HOMOLOGANDO o resultado 
declarado em favor da empresa: CON_ASS - CARTOGRAFIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 08.321.752/0001-66. Adjudicação que se encontra nos autos, como parte 
integrante da Ata e deste termo de homologação. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2024 

Pregão Eletrônico n° 017/2024. OBJETO: pregão eletrônico, tipo menor preço 
por lote, adjudicação por lote, para contratação de empresa especializada na elaboração e 
implantação de projeto de modernização da gestão territorial com aplicação de soluções 
modernas, criativas e inteligentes, objetivando estabilizar as receitas próprias, com o 
fornecimento de uma solução de gestão e fiscalização do espaço territorial urbano na 
plataforma web, para atender as necessidades da prefeitura do município de CAMPO 
MAIOR - Pl. A Secretária Municipal de Planejamento, Projetos e Desenvolvimento 
Econômico de Campo Maior - PI, no uso de suas atribuições legais, resolve reconhecer 
como VENCEDOR do presente certame a empresa CON_ASS - CARTOGRAFIA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.321.752/0001-66, com sede na Travessa Cônego Agostinho, 
323, Bairro Centro, CEP 62.823-000, Jaguaruana - CE, ADJUDICA o licitante vencedor do 
objeto do presente certame. 

MARIA TEREZA DE JESUS ANDRADE PORTELA 
Secretária Mun. de Planejamento, Projetos e 

Desenvolvimento Econômico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO 

EXTRATO DE CONTRATO N2 178/2024 

1° Aditivo - Pregão Eletrônico n° 028-2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MACEDO - PI (CNPJ n° 01.612.577/0001-17). Contratada: KV DISTRIBUIDORA PICOS 
LTDA (CNPJ n° 51.852.347/0001-01). Objeto: prorrogação por mais 12 meses, a teor do Art. 
106, da Lei ri° 14.133/2021. Fontes orçamentárias: Orçamento Geral. Assinatura: 27/09/2024. 
Francisco Macedo-PI, 27 de setembro de 2024. Adeilson Antão de Carvalho. Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

EEXTFtATO DE CONTRATO 

Contrato n° 069/2024; Processo n° 069/2024; Pregão Eletrônico n° 027/2024. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Marcolândia-PI. Contratado: Flavio Henrique de Sousa Carvalho, 
CNPJ: 16.683.378/0001-77. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de 
recuperação de pavimentação no município de Marcolândia. Valor: R$ 324.050,00 
(trezentos e vinte e quatro mil e cinquenta reais). Fonte de Recurso: FPM/ICMS/ Recursos 
Próprios/Emenda Federal de Custeio. Assinatura do Contrato: 04 de outubro de 2024. 
Vigência: 04 de outubro de 2024 a 03 de outubro de 2025. Marcolândia-PI, 04 de outubro 
de 2024. Corinto Machado de Matos Neto, prefeito municipal. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2024 

A Prefeitura Municipal de Marcolândia - PI, em observância aos ditames da Lei 
14.133/21, torna público a Adjudicação e Homologação, do processo licitatório n9
069/2024, procedimento n2 027/2024, sob a modalidade Pregão Eletrônico, em favor da 
empresa primeira colocada Flavio Henrique de Sousa Carvalho, CNPJ: 16.683.378/0001-77, 
com o preço total de RS 324.050,00 (trezentos e vinte e quatro mil e cinquenta reais). 

Marcolândia - PI, 4 de outubro de 2024. 
CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 

EXTRATO DO 22 TERMO ADITIVO 

CONTRATO N9 237/2023/PMPII/PI 
INEXIGIBILIDADE N9 017/2023/PMPII 

r.,r,MM 

;,ndia• 

PREFEITURA MUNIC 

EXTRAI"( 

PREGÃO ELETRÔNICO n2 019/2024. Con 
Contratada: BRASIL MEDICAMENTOS, 
Aquisição de equipamentos de informa 
exercício 2024; Valor Estimado: R$ 250 

Pregão Eletrônico n° 019/2024. Contra 
Contratada: CARLOS HENRIQUE SFORC 
Objeto: Aquisição de equipamentos 
Município no exercício 2024; Valor Estirr 
24/09/2024. 

Pregão Eletrônico n° 019/2024. Contra 
Contratada: EDIGAR CARVALHO DE Sitk 
Aquisição de equipamentos de informa 
exercício 2024; Valor Estimado: 
24/09/2024. 

Pregão Eletrônico n2 019/2024. CONTR 
CONTRATADA: KIS ATACADO E VAREJ 
OBJETO: Aquisição de equipamentos 
Município no exercício 2024; Valor Estia 
24/09/2024. 

Pregão Eletrônico n° 019/2024. Contra 
Contratada: SYSMA SOLUÇÕES LTDA, 
Aquisição de equipamentos de informa 
exercício 2024; Valor Estimado: R5, 
24/09/2024. 

Pregão Eletrônico n9 019/2024. Contra 
Contratada: VIXBOT SOLUCOES EM 
21.997.155/0002-03, Objeto: Aquisiçã 
Orçamento Geral do Município no exer 
12 Meses. Assinatura: 24/09/2024. 

ESTADO DO RI 

PREFEITURA MUN 

AVIS( 
PREGÃO ELI 

Pregão Eletrônico N° 035/20. 
Auxiliares - 18/10/2024 as 09:01 (nove ho 
(licitacoesab@gmail.com) - no sítio elc 
Portal de Compras Públicas (www.portali 

PREFEITURA MUNIC 

AVISOS DE HOMI 
PREGÃO ELE1 

O Gestor Municipal da Prefi 
Lei Federal 14.133/2021 art. 28, inciso 
a Homologação do Objeto e Adjudica 
PE/2024. Objeto: contratação de emn 
vasilhame pelo menor preço com a f 
administrativas do Município de Ma 
processo à Sertão Oeste Gás LTDA. EPF 
R$ 91.540,00. Fundamentação legal: 
assinatura do Contrato, no prazo de c 

PREGÃO ELE 

O Gestor Municipal da Pref 
Lei Federal 14.133/2021 art. 28, inciso 

ologação e Objeto e Adjudicaçã 
024. • eto: Registro de preços pa 

ntológico para as unidades de 
-RN. Homologa-se e adjudica-se 

567.060/0001-69, com valor R$ 34.0, 
centavos); Miamimed Produtos Odontol 
valor R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e 
ng '/C3 szne netqinnni_An 



ME THERESINA SÁBADO E DOM II 

LEI SECA NO PIAUÍ COMEÇA IN 
(5) PARA AS ELEIÇÕES M 

A partir deste sába-
do, 5 de outubro, o 
Piauí estará sob a vi-

a "  ' dl"ia

gência da Lei Seca, 
u e proíbe a venda

e o consumo de be-
bidas alcoólicas em 
todo o estado em razão do primeiro turno 
das eleições municipais, marcado para este 
domingo (6), A medida, publicada no Diário 
Oficial, foi implementada pela Secretaria de 
Segurança Pública (SSP) para garantir a or-
dem e a tranquilidade durante o processo 

Em Teresina e Parnaíba, a restri-
ção se aplica apenas ao dia 6, de zero hora 
até às 18h, enquanto nos demais municípios 
a proibição começará às 18h de sábado e se 
estenderá até as 18h do domingo, 

PROIBIÇÃC 
os estabele 
rantes, supE 
de áreas pú 
evitar que c 
capacidade 
promovend 
cio para a v 
Lei Seca ter 
Brasil em 
decisão é fE 
ria com o Tr 
cretaria de 

PENALIDAC 
determinaç 
por crime 
artigo 347 c 

ELEITORES TÊM ATÉ HOJE (05) 
PARA BAIXAR O E-TÍTULO 
Eleitores que de-
sejam utilizar e-
"I" i'4-i iI,.

ANTONIO AUGUSTO_ASCOM_TSE 

VI -

t iN 

ACESSO - 1 e-
Título é a versãc 

4-(4-, 


